
 

 

             Rio de Janeiro, 28 de junho de 2016. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 232/16 – TJD/RJ 

 
 

DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Wanderley Rebello de O. Filho 
presentes os Auditores Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho, Dr. 
Líbero Atheniense T. Junior, Dr. Leonardo Ferraro de Souza e a 

Procuradora Dra. Cristiane Prota, ausências justificadas dos Auditores 
Dr. Mario Antônio D. O. Couto e Dr. Marcelo dos Santos Avelino reuniu-
se às 17h13min do dia 27 de junho de 2016, no Auditório do Tribunal 

de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro no 
Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a 5ª Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações. 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                  
 

2) Processo: nº 367/16 
Denunciado: Sampaio Corrêa FE (Associação) 
Tipificação: Art. 213 I do CBJD  

Jogo: Sampaio Corrêa FE x Barra Mansa FC  
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 28/05/2016 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Libero Atheniense T. Junior 

 
 
Testemunha: Sr. Leandro Newley F. Belota – RG: 126591908DETRANRJ 

- árbitro. 
 
“Indagado pela Procuradoria respondeu que no dia da partida o clima 

era pesado, parecendo que uma das equipes estava inconformada; que 
o pessoal do Sampaio Correa começou a ofender e a fazer acusações a 

equipe de arbitragem, quando esta passava pelo corredor indo para o 
vestiário; que entre outras coisas gritavam “filhos da puta e ladroes”; 
que não lançou nomes na súmula porque não teve condições de 

identificar ninguém; que perguntado pelo relator respondeu que não 
havia equipe de segurança para a equipe de arbitragem; que não lançou 

este fato na súmula; que não teve como identificar as pessoas que 
ofenderam os árbitros; que as ofensas partiram de um grupo cujos os 
nomes não constavam na súmula; que perguntado pelo auditor Dr. 

Bomfim, respondeu que não havia policiamento nem para a partida, 



 

 

nem para a equipe de arbitragem; que depois da partida apareceram 
dois policiais e uma viatura, e havia ambulância no local; que 

perguntado pelo Auditor Dr. Leonardo, respondeu que houve ofensas 
agressivas, mas que não houve qualquer agressão, que nada mais disse 

e nem foi perguntado”.  
 
 

Resultado: A D. Procuradoria dispensou a oitiva da segunda 
testemunha S. Wander Luiz da Conceição – assistente 1. 

Por maioria de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 213 I do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Wanderley Rebello que 
aplicava multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) e perda de mando de 

campo de 1(uma) partida, quanto à imputação do art. 213 I do CBJD.  
 
E a pedido do Auditor Dr. Luiz Bomfim que os autos sejam baixados 

para D. Procuradoria para apuração da autoria das ofensas. 
 

 
3) Processo: nº 368/16 
Denunciado: Antônio Everton Rodrigues (Atleta do Americano FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º I, II do CBJD  
Jogo: Nova Iguaçu FC x Americano FC  

Categoria: Série B – Sub 20 
Data jogo: 15/06/2016 
Representante legal do denunciado: Mauro Chidid  

Auditor Relator: Dr. Luiz Bomfim P. Cunha, filho 
Juntada procuração 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 § 1º I, II do CBJD.  

 
 
4) Processo: nº 369/16 

1º) Denunciado: Victor Hugo Guimarães da Silva (Atleta do Nova 
Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD 

2º) Denunciado:  Gabriel Paixão de Souza (Atleta do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x CR Flamengo 
Categoria: Série A – Sub 15 
Data jogo: 04/06/2016 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Menezes (Nova Iguaçu 
FC) e Dr. Rodrigo Frangeli (CR Flamengo) 

Auditor Relator: Dr. Libero Atheniense T. Junior 
 
 

Resultado: Apresentado pela defesa do 2º denunciado prova de vídeo. 



 

 

Requerida pela D. Procuradoria a desclassificação para o art. 254 o 1º 
denunciado. 

Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º II para o art. 254 do CBJD. 

Voto vencido do Auditor Dr. Libero Atheniense que aplicava pena de 
2(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º II para o 
art. 254 do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º II para o art. 254 do CBJD. 

Voto vencido do Auditor Dr. Luiz Bomfim, filho que aplicava pena de 
1(uma) partida, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º II para o 
art. 254 do CBJD. 

 
  
5) Processo: nº 370/16 

1º) Denunciado: Ramon Cunha de Mello (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 

2º) Denunciado: Matheus Gomes Claudino (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC x CR Flamengo 

Categoria: Série A - Sub 17 
Data jogo: 04/06/2016 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Menezes  
Auditor Relator: Dr. Leonardo Ferraro de Souza 
Juntada procuração 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 254 § 1º I para o art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 

 
6) Processo: nº 371/16 
1º) Denunciado: Queimados FC (Associação) 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 
2º) Denunciado: Ruan Palmares dos Santos (Atleta do Gonçalense FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
3º) Denunciado: Hugo Santana Claudinho (Atleta do Queimados FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Queimados FC x Gonçalense FC  
Categoria: Série BC – Sub 17 

Data jogo: 05/06/2016 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Queimados 
FC) e Dr. Leonardo Rachid (Gonçalense FC) 

Auditor Relator: Dr. Líbero Atheniense T. Junior 



 

 

Juntada procuração do Queimados FC 
Requerido e concedido prazo de 48 horas para juntada da procuração 

do Gonçalense FC. 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
100,00 (cem reais) por minuto de atraso, sendo 15(quinze) minutos, 
totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quanto à 

desclassificação do art. 211 para o art. 206 do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 

quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. Wanderley Rebello que aplicava pena de 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. Wanderley Rebello que aplicava pena de 

4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Requerido pela defesa do 1º denunciado a lavratura do acórdão 

apenas com relação a associação. 
 
 

7) Processo: nº 372/16 
Denunciado: José Carlos de Morais (Atleta do Sampaio Corrêa FE) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC x Sampaio Corrêa FE 
Categoria: Série B - Profissional 

Data jogo: 05/06/2016 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Luiz Bomfim P. Cunha, filho 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 

8) Processo: nº 373/16 
Denunciado: Higor Maciel Cabral Barros (Atleta do AA Carapebus) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: AA Carapebus x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Série B – Sub 20 

Data jogo: 09/06/2016 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 
Auditor Relator: Dr. Leonardo Ferraro de Souza 

 
Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partida, quanto à imputação o art. 254 do CBJD. Voto vencido do 
Auditor Dr. Líbero Atheniense que aplicava pena de 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 

 



 

 

 
9) Processo: nº 374/16 

Denunciado: Lucas da Costa de Lima (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: EC Tigres do Brasil x Bonsucesso FC 
Categoria: Série A - Sub 20 
Data jogo: 09/06/2016 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Luiz Bomfim P. Cunha, filho 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 
 
10) Processo: nº 375/16 

Denunciado: Thiago Ennes Moreira (Atleta do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Botafogo FR x CR Flamengo 
Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 09/06/2016 

Representante legal do denunciado: Dr. Rodrigo Frangeli 
Auditor Relator: Dr. Luiz Bomfim P. Cunha, filho 

 
 
Resultado: Requerido pela D. Procuradoria a desclassificação para o 

art. 250 do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. Voto 

vencido do Auditor Dr. Luiz Bomfim, filho que aplicava pena de 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD.  
 
 

11) Processo: nº 376/16 
Denunciado: Breno Carvalho de Vasconcelos (Atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Botafogo FR x AA Portuguesa 
Categoria: Série A – Sub 15 

Data jogo: 11/06/2016 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Leonardo Ferraro de Souza 

Juntada procuração  
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 

 



 

 

12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 

 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 

14) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

15) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 

 
16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 

SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h00min. 

 
 
 

 
Rio de Janeiro, 28 de junho de 2016. 

 

 
 

 
Wanderley Rebello 

Presidente em exercício da Comissão 

 
 
  

Rosangela R. Silva 
Secretária Adjunta  


